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·~ ç-; 1J PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE SAO Jose Õo8 "cAMPOS 
~~ ESTADO DE SÃO PAULO 

Em de de 195 

L E I 

de 9 de junho de 1956q 

A N , 

A Camara Municipal de Sao Jose dos Campos decreta 
eu sanciono e promulgo a seguinte leis 

Artigo 10 - Ficam concedidos, no exercÍcio de 1951 
os seguintes auxilies e contribuiçõ_es: 

, 
I)- Cr$ 5Qooo,oo (cinco mil cruzeiros) ao Centro de Saude E, 

tadual; 
II)- Cr$ 8o400,00 (oito mil e quatrocentos cruzeiros) ao Pos , 

de Saude do 20 subdistrito; 
III)- Cr$70.ooo , oo (setenta mil cruzeiros ) ao Serviço de Assi 

A tencia Domiciliar Rural ; 
IV)- Cr$ 4. 500,00 (quatro mil--e quinhentos cruzeiros) à Caix 

Escolar do Grupo Escolar "Olimpio Catão"; 
V)- Cr$3. 000, 00 (três mil cruzeiros) à Escola da "Casa Sant 

A 

Ines" ; 
VI)- Cr$4. 000,00 (quatro mil cruzeiros) à Caixa do 40 Grupo 

Escolar; 
VII)- Cr$3.000,00 

VIII)- Cr$3.000,00 
IX)- Cr$3.000,00 
X)- cr$4.ooo,oo 

(três mil cruzeiros) ao Externato São José ; 
(três mil cruzeiros) à Escola Evaneélica; 

A ' (tres mil cruzeiros) a Escola Ana Margarida 
' (quatro mil cruzeiros) a Caixa do Grupo Esc 

lar ''Francisco João Leme" ; 
1 

XI)- Cr$3.000,GO (três mil cruzeiros) à Caixa do Grupo Escol 
"Angelo Siqueira Afonso" ; 

XII)- Cr$3.200,00 (três mil e duzentos cruzeiros) à Caixa do 
Grupo Escolar "Santana do Paraiba" ; 

A ' XIII)- Cr$23.000,00 (vinte e tres mil cruzeiros) as Caixas Esc 
lares das escolas isoladas municipais e estaduais ; 

XIV)- Cr$5.000, 00 (cinco mil cruzeiros) ao 11 Órgão de Cooperag 
, ... 

Escolar da Escola Normal e Ginasio "Cel •• Joao Cursino"; 
XV)- Cr$40GOOO,OO (quarenta mil cruzeiros) ao Ginásio São Jc 
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XIX)- Cr$3.000,00 (três mil cruzeiros) ao Serviço de Caixa 
colar das escolas isoladas estaduais e municipais ; 

XX)- Cr$18.ooo,oo (dezoito mil cruzeiros) ao Tira de Guerr~ 
45, para as despesas de expediente; 

XXI)- Cr$40.000 , 00 (quarenta mil cruzei~os) à Junta de Alis1 
menta Militar, para despesas de expediente; 

XXII)- Cr$10.000,00 (dez mil cruzeiros) à 7ã Delegacia de fu 

crutamento ; , 
XXIII)- Cr$ 5.000, 00 (cinco mil cruzeiros) ao Conservatorio Mt 

sical "Santa Cecilia"; , 
XXIV)- Cr$17.000,00 (dezessete mil cruzeiros) ao sanatorio Vj 

Samaritana; 
XXV)- Cr$10.000,00 (dez mil cruzeiros) ao SanatÓrio Antoninl 

da Rocha Marmo; 
XXVI )- Cr$16 . 4oo , oo (dezesseis mil e quatrocentos cruzeiros ) 

" Casa Santa Ines; 
XXVII)-Cr$16.4007 00 (dezesseis mil e quatrocentos cruzeiros) 

Eden lar das Crianças; .. 
XXVIII)- Cr$16.ooo,oo (dezesseis mil cruzeiros) a Creche Nossa 

Senhora Aparecida; .. 
XXIX)- Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros) a Caixa BeneficentE , 

Evangelica; 
XXX)- Cr$4.500,00 (quatro mil e quinhentos cruzeiros) à Lii 

A ' de Assistencia Social e Combate a Tuberculose ; 
XXXI)- Cr$11.000,00 (onze mil chuzeiros) ao Asilo Santo Ant( 

nio· 
' XXXII)- Cr$2. 700,00 (dois mil e se tecentos cruzeiros) ao ConsE 

Particular Vlcentino ; 
XXXIII)- Cr$2.500,00 (dois mil e quinhentos cruzeiros) 

.. 
Vila a 

cantina da lã zona; 
XXXIV)- Cr$9.500,00 (nove mil e quinhentos cruzeiros) ' Vila a 
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Cr$llo900,00 (onze mil e novecentos cruzeiros) à Confer• 
cia de São Vicente, de São Francisco Xavier ; , 
Cr$12.000,00 (doze mil cruzeiros) ao Ambulatorio s. Dim~ 
Cr$15.000, 00 (quinze mil cruzeiros) a indigentes e para j 

nerais de pessoas comprovadamente sem recursos; 
XLI)- Cr$ 1.200,00 (hum mil e duzentos cruzeiros) para alugue: 

, ~ ~ 

do predio da Agencia do Correio de Eugenio de Melo; 
XLII )- Cr$3.600,00 (três mil e seiscentos cruzeiros) para alug1 

do prédio da Agência do Correio de Santana do ParaÍba ; 
XLIII)- Cr$1.500,00 (hum mil e quinhentos cruzeiros) contribuiçi 

ao Congresso das Camaras Municipais; 
XLIV)- Cr$1.500,00 (hum mil e quinhentos cruzeiros) contribuiçl 

' .. a Associaçao Paulista dos Municipios ; 
XLV)- Cr$2.000,00 (dois mil cruzeiros) contribuição ao Congre: 

Nacional dos Municipios . 

Artigo 2g - As despesas com a execução da presente lei ,• .. rerao por conta das verbas proprias do orçament o. , 
Artigo 3Q - Esta lei entrara em vigor na data de sua pw 

cação, revogadas as disposições em contrário. 

Pref eitura 
nho de 1.956. 

~ N , 

da Estanci a d~ao Jose dos qampos, em 9 de 

:Lte&~ JI-~ 
Elmano Ferreira Veloso , 

Prefeito Sanitario 

Registrada e ~blicada na Secção do Expediente e Pessoal , aos 
ve dias do mês de junho de mil novecentos e cinquenta e seis.-

, 
Jose Monteiro 

ef e da Secção do Exp. e Pessoal 


